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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 

PROJETO COZINHA COMUNITÁRIA 

O Instituto Realizando o Futuro, Organização da Sociedade Civil, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.164.086/0001-30, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e CONSIDERANDO o regular 

processamento do Edital de Chamamento Público nº 007/2025, destinado à seleção de empresa(s) 

especializada(s) no preparo, fornecimento e entrega de refeições para atendimento ao Projeto Cozinha 

Comunitária, no âmbito do Termo de Colaboração nº 032/22, celebrado com o Município do Rio de Janeiro;  

CONSIDERANDO que o procedimento observou as regras estabelecidas no instrumento convocatório, 

bem como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia e 

julgamento objetivo; 

CONSIDERANDO a análise técnica das propostas e da documentação de habilitação, realizada nos termos 

dos critérios previstos no edital; 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado final do Chamamento Público nº 007/2025, em favor da(s) seguinte(s) 

empresa(s): 

Empresas vencedoras:  

FAS ASSOCIAÇÃO – CNPJ: 45.020.741/0001-72 

ANGEL SERVIÇOS E SOLUÇÕES – CNPJ: 49.011.085/0001-00 

INSTITUTO JANELAS DO FUTURO – CNPJ: 62.777.916/0001-00 

INSTITUTO TEAJUDO – CNPJ: 41.603.581/0001-33 

INSTITUTO SOCIAL ESCOLHA CERTA – CNPJ: 57.127.485/0001-04 

ALIMENTANDO SONHOS -  CNPJ: 64.160.578/0001-98 

CANTINHO DO BEM DA SAIBREIRA – CNPJ: 10.821.138/0001-05 

DONA REGINA – CNPJ: 07.978.293/0001-25 

SANTINHA – CNPJ: 57.131.052/0001-09 

Objeto: Preparo, fornecimento e entrega diária de refeições prontas destinadas às unidades do Projeto 

Cozinha Comunitária 

Valor unitário da refeição: R$ 7,05 (sete reais e cinco centavos) 

Registra-se que o certame transcorreu de forma regular, não havendo óbices administrativos ou jurídicos 
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que impeçam a homologação do resultado. 

Determina-se, assim, a adoção das providências administrativas subsequentes necessárias à formalização 

do Termo de Adesão, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

Rio de Janeiro, 15 de  dezembro de 2025. 


